LEI Nº2322 DE 1º DE JUNHO DE 2001.

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL PARA ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo ao Produtor Rural para escoamento da produção agrícola.

Art. 2º O Programa consiste na concessão de 50% (cinqüenta por cento) de desconto sobre o preço estabelecido para hora máquina e carga de saibro e/ou aterro com caminhão caçamba, quando utilizados pelo produtor rural para melhoria do acesso a sua propriedade e abertura de acesso para o escoamento da produção.

Art. 3º O benefício será concedido mediante requerimento do produtor rural interessado à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, indicando os serviços a serem realizados e estimativa do número de horas e carga de saibro e/ou aterro, bem como a apresentação do Talão do Produtor que comprove ser a propriedade pertencente ao Município e a comercialização de produtos agrícolas.
Parágrafo Único. O valor referente a parcela que cabe ao produtor (50%), deverá ser pago antecipadamente na Tesouraria do Município.

Art. 4º Caberá a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras e Viação, a coordenação e o controle dos serviços a serem executados e a emissão de relatórios indicando os produtores beneficiados e os serviços prestados pelo Município.
Parágrafo Único. Os produtores serão beneficiados segundo ordem de inscrição e atendimento por localidade.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 1º JUNHO DE 2001.

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

